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Diário da Justiça Eletrônico n. 3152 

Autor: TEREZINHA DE OLIVEIRA SOUZA - Iniciada a fase de 
cobrança de custas em meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo 
seu advogado, para fazer o pagamento das custas finais conforme 
valores a seguir: Oi S/A, R$ 1.278,78

ADV: FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JÚNIOR (OAB 48835/
PR), MÁRIO GREGÓRIO BARZ JÚNIOR (OAB 40427/SC), 
MÁRIO GREGÓRIO BARZ JÚNIOR (OAB 30036/PR)
Processo 0301011-73.2014.8.24.0028 - Procedimento Comum Cível 
- Indenização por Dano Moral - Réu: Tim Celular S/A - Autor: 
Davenir Passos da Rosa - Iniciada a fase de cobrança de custas em 
meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo seu advogado, para fazer 
o pagamento das custas finais conforme valores a seguir: Tim Celular 
S/A, R$ 187,48

ADV: ILAN GOLDBERG (OAB 58973/PR), EDUARDO CHALFIN 
(OAB 42233/SC)
Processo 0300043-09.2015.8.24.0028 - Procedimento Comum Cível - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Réu: Tim Celular 
S/A - Réu: Tim Celular S/A - Autor: Neusa Silva Motta - Autor: Neusa 
Silva Motta - Iniciada a fase de cobrança de custas em meio eletrônico.
Fica intimada a parte, pelo seu advogado, para fazer o pagamento das 
custas finais conforme valores a seguir: Tim Celular S/A, R$ 187,48

ADV: REGIS GABRIELE HORR RAUPP (OAB 20868/SC)
Processo 0302307-96.2015.8.24.0028 - Monitória - Cheque - 
Requerente: Sant’Ana Móveis e Dedorações Ltda ME - Requerente: 
Sant’Ana Móveis e Dedorações Ltda ME - Requerido: Josimar da 
Silva - Requerido: Josimar da Silva - Iniciada a fase de cobrança de 
custas em meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo seu advogado, 
para fazer o pagamento das custas finais conforme valores a seguir: 
Sant’Ana Móveis e Dedorações Ltda ME, R$ 224,17

ADV: JULIANO RICARDO SCHMITT (OAB 20875/SC)
Processo 0300602-29.2016.8.24.0028 - Cumprimento de sentença - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Executado: Luizacred 
S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento - Exequente: 
Siniclei Vieira da Silva - Iniciada a fase de cobrança de custas em 
meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo seu advogado, para fazer 
o pagamento das custas finais conforme valores a seguir: Luizacred 
S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento, R$ 852,11

ADV: JANAÍNA MARQUES DA SILVEIRA (OAB 26753/SC)
Processo 0301135-85.2016.8.24.0028 - Procedimento Comum Cível - 
Seguro - Autor: Rafael Pancieira - Réu: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro Dpvat S/A - Iniciada a fase de cobrança de custas em 
meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo seu advogado, para fazer 
o pagamento das custas finais conforme valores a seguir: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, R$ 197,31

1ª Vara - Edital
PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca: Comarca de Içara1ª Vara
Processo n. 0302220-72.2017.8.24.0028
Rua Salete Scotti dos Santos, Nº 150, Jardim Simoni - CEP 88820-
000, Fone: (48) 3467-1111, Içara-SC - E-mail: icara.vara1@tjsc.jus.br
Edital de intimação - CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA-GERAL 
DE CREDORES
Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Colorminas Colorifício e Mineração S/A, SC Holding 
Participações S/A e Tecnargilas Mineração e Beneficiamento Ltda.
Rua Salete Scotti dos Santos, Nº 150, Jardim Simoni - CEP 88820-
000, Fone: (48) 3467-1111, Içara-SC - E-mail: icara.vara1@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Fernando de Medeiros Ritter
Chefe de cartório: Diana Colombo Nieuhes
Processo n. 0302220-72.2017.8.24.0028
Intimando(s): Todos os credores das empresas recuperandas, 
Colorminas Colorifício e Mineração S/A, SC Holding Participações 

S/A e Tecnargilas Mineração e Beneficiamento Ltda, nos termos do 
artigo 36 da Lei n. 11.101/2005.
Conteúdo e Objetivo: Nos termos do artigo 35, inciso I, alínea “a”, 
artigo 36 e artigo 56, todos da Lei 11.101/2005, serve o presente edital 
para dar conhecimento a todos os credores e demais interessados 
que o MM. Juiz de Direito, DR. FERNANDO DE MEDEIROS 
RITTER, convocou ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
das empresas COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERAÇÃO 
S/A, SC HOLDING PARTICIPAÇÕES S/A E TECNARGILAS 
MINERAÇÃO E BENEFICIAMENTO LTDA, nos autos nº 0302220-
72.2017.8.24.0028, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Içara - Santa 
Catarina, nos seguintes termos e condições:
I. Primeira Convocação para o dia 25/10/2019 (sexta-feira), às 09:30 
horas.
II. Segunda Convocação para o dia 31/10/2019 (quinta-feira), às 
09:30 horas.
III. Local: ACIC - Associação Empresarial de Criciúma, Auditório 
Diomício Vidal, Rua Ernesto Bianchini Góes, n. 91, bairro Próspera, 
Criciúma - SC, CEP 88815-030.
IV. Ordem do dia: instalação da assembleia; aprovação, modificação 
ou rejeição do plano de recuperação apresentado pela recuperanda 
(art. 36 da Lei nº 11.101/2005); decisão pela instalação e eleição do 
Comitê de Credores e seus substitutos; demais assuntos de interesse.
V. Os credenciamentos dos participantes com a assinatura da lista 
de presenças inicia-se às 09:00 horas e encerra-se às 09:30 horas, nas 
datas de realização da assembleia (artigo 37, § 3º da Lei 11.101/2005).
VI. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial 
a ser submetido a deliberação da assembleia junto ao site TJSC - 
consulta processual - processo n. 0302220-72.2017.8.24.0028, ou, 
junto ao Administrador Judicial, no endereço Rua Rui Barbosa, n. 
149, salas 405/406, Centro, Criciúma-SC, CEP 88.801-120, telefones 
(48) 3433-8525/3433-8982, ou, ainda, no endereço eletrônico www.
gladiusconsultoria.com.br/files/processos/processo_978.pdf  .
VII. O credor poderá ser representado na assembleia por mandatário, 
desde que protocolado junto ao Administrador Judicial, em até 24 
horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil 
e original que comprove poderes ou indicação da folha dos autos em 
que se encontra o documento (artigo 37, § 4º da Lei 11.101/2005). 
Em caso de mandato ou representação, a procuração deve ter firma 
reconhecida, exceto no caso de representação por advogado. Em caso 
de pessoa jurídica, deve ser apresentado contrato social ou estatuto, 
atualizado e original, ou cópia autenticada. O protocolo pode ser 
realizado fisicamente, no endereço do Administrador Judicial, ou 
eletronicamente, através do site www.gladiusconsultoria. com.br/
remessa-digital.
VIII. Os Sindicatos de trabalhadores poderão representar seus 
associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidente de trabalho que não comparecerem, 
pessoalmente ou por procurador, à assembleia, mediante a apresentação, 
ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes da assembleia, a 
relação dos associados que pretende representar. O trabalhador que 
conste da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da assembleia, qual sindicato o representa, 
sob pena de não ser representado em assembleia por nenhum deles 
(art. 37, §§ 5º e 6º da Lei 11.101/2005).
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume 
e publicado na forma da lei.
Içara (SC), 20 de setembro de 2019.
Marilene da Rosa Potrikus Cizeski
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